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CONSELHO DO GOVERNO D'ESTA 
PUOVJNCIA. 

SESSãO OHDINARíA E.M 22 DE OITUBKO BE 1827. 

1 
N. 59. 

5 
Reseritss ns   Tümos. e   Exmos»   Snrs.    Conselhei- 

ras as   lO hóas  da  Oíanhãa,   declarou  o  Snr   VíCC- 
Prísiíiente'abé.rra a   Sfasão ,  e   iiiia   a  Acta  da sn 
t^cetíetite  foi apurovida. 

O  Snr.  Tobias   de   Agniaí indicou >   que  vendo 
pelo   discurso   do   Snr. Vice-Pi-esidenta   nu   abertura 
da. primeira   Sessão, que a  JiSncta d» Fa/.enda nmi 
dou   s spènder   o pagamento dos Orderiadcs dos M.ts- 
três de  Ias.  Lettras ,  que   havião  tilo   providos  em 
algumas Fresuauas , em cons'quencia da deliberação' 
do  fixai,0   Conselho ,   embaraçando   aísim   uma   das 
«•ias   principais  nttnbuiçõís, q-e  é  promover a edu 
eação da ruocidada , €  por outro lado menoscabando 
O   Governo  perante  o   Pubü o .    e    par   cujo motivo 
era da dignidade  do mtsiüo Exm.°  Conselho  sasteu- 
tar,  o (|'je tinha feito., visto   ser  fundado em justiça, 
e utilidade geriil ,   por  toáos   os   modos   legais,   que 
tslivess m   ao seu alcance , alé porque os i.ictns JVies 
trfcs   tem   Irtfyalbado ,   e   por  isao   é   innc^avel  o sen 
eireilo ao pagãmeiito do límitulo ordenado <te 5f^000 
rs. arüiuEes,  (pie   se destina   á  sua  iridispens&vci  »u 
tsi.stencia , julgava pois eouveniente,   que se   exigisse 
ea Juncta da  Fastenda o-motivo ,   porque  até  certo 
tempo permittiu   o  pagam<níò de tat-s  ordenados ,   e 
depois o murloa  suspender. 

O fírsr Chirhorrp txpendeu as razôs», ean que" 
ee funuavão os Membros aetuacs da Juncta, que 
manJuião sjspentíer o cicto pa^aintnto, senrto as 
priricipáfs não reconhecer áuCthoridade no Exm.' 
Conselho para mandar crèur Cadti.Es de Ias. Le- 
tras nas Freguesias , o q e na fonr.a actual $0 Co 
vsrno neta competia â S. M. o Imperador, ISES sim 
ú Assembiéa Geral Legislativa , não se devendo por 
isso considerar legititimuente providos os dictes Mes 
três; e que para promover a eduesção da mocidade 
se devia entender unicamente aucthorisado a propor, 
c pedir a dieta creação S ao que respondeu o 8nr. 
Tobias, que isto mesiuo queria, qae a Juuçta ex- 
puaesíe por essripto , principalmente porqua tanto o 
Exm ° Conselho em mandar crêar , como ella eni 
pagar o«  ordenados,   tinhao.ultiap&saado  os leiaits* 

de suas attribuiçôss, para então se deliberar, O q«é 
convietst; sem èmoargo oa ríSuleçãó , q.e ja á este 
respeito ss tinha tonraJo , como íb> presente aeriois 
do  que  votarão ,  qwe foSüS  approyáda a  incliração. 

Inalou mais o tnesnji» Snr. Tíbias, q e como 
compete tio Exm.* Conselho dar conta ao Governo 
dos abusos, qije net-r na arrecadação das Rendas 
Nacionaes, sé^ df3,\;p,ri,a exigir da .ínueta da Fasenfia 
o Balanço do anno próximo passado, ficando esta 
remessa est&beleoida por via de regra laço nu segun- 
da Sessão cepois du reunião átf Kxm° Conselho, 
visto que costureando verüiesr-^se quasi no fim nã!.> 
tem havido tempo para serena cs contas examinadas 
com a devida  circunspecção;/> que foi approvádo. 

Indicou lin?tlmente qoe^para melhor acerto, do. 
que tinha a propor á bein da éduecção da mocisiada 
nas actüaes circunstóiTfEÍas , em que estk determinadu 
o estabelecimento de um Curso Juridico 11'esta Ca- 
pital exigia, que o Lente da Aula de Geometria na 
Villa de Sanctos enviasse uma relação dos Abmnofe,^ 
que a freqüentarão em cada um dos annos, que tem 
decorrido d"esje a sua erêíção até o presente, de- 
clarando o seu aproveitamento; o que foi da mesma 
sorte   spprovádo. 

O Sm.  Vaz  apresentou o seguinte =3 
=j   PARECER = •   _ 

Vendo os Livros das quatro Câmaras respecti- 
vas , que me couberão em  sorte examinar digo. 

1.° A Câmara da Viila da Snra. das Neves da 
Iguape acha se corregida até o anuo passado de 1826 
na corrsiçãa, que n'eila fez o Ouvidor interino Joã- 
quim Teixeira Peixoto, e sobre a lirapesa das cou- 
tas, e aceio dos livros d'ella naiia ach«i, que notar, 
mas  sim  que elogiar. 

2." A Cansara da Viila da. Snra. da Conceição 
d* Itanhaem d^sde q«e fui corregidã pelo Ouvidor 
Joáquitn José de Almeida em o .anno de 1800, d*- 
ahi para cá «stá por eorregir se no espaço de 27 au- 
nos, que tem decorrido; pelo que não está nos ter- 
mos de serem examinadas as «uas contas , que cons- 
tão dos três livros, que enviou , sem qua primeiro 
sajão fiscalisadas em correição , que faça o actual 
Ministro Corregedor da Comarca , conao expressa- 
raente determina à este Exm.° Conselho a Lei de 
20 de Oitabro de 1823, que lhe serve de Regimento- 

â,* A Cam*r» «le S. Vieent*  foi earregid» pa- 
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ío pretérita Ouvidor Antônio de Cerqneira Limaatá 
o anno ài 1821 por correiçiío, que ü'clla fez no 1.* 
de Acosto de 18-25 ; na qual deixou por Provimento j 
que sabre a escripturbção de seus livros se obsarvas- 
«e o methodo , * que manda seguir ó Alvará de 13 
oe Acosto, aliris deíSdiJalhô dô 176(5, daulo por 
abulidj o péssima, que liavia prâ-üticado até aquc-ila 
hora na escriptur?çá > da sua receita , e dispeza , pá 
ra o que se fíiesscin livros novos, que fossem por 
elle rubriraios na forma do §. 4.' do mesma Alra- 
íá,'e oulro sinl mais, que se não fizesse pagamen- 
to ãlijniü sem que no fim do man .ia Io se lavre o com- 
peteule recibo, e quitação, que assigne a parte rctfi 
pienta era preeeuça do Kscrivão na fcrina decretada 
p-ia Ordenação;-o qie ms paféce justo, bem como 
necessário, gj advirta á eft» Câmara, que o executa 
em tarmo breve; p-ira que não succeda tornar a enviar 
á esta uiiza livros tão cheios de confusão j e vergo- 
nhosos. 

i.' A Câmara da Villa da Senra. dos Praxeres 
de ítapitinínga foi corregida pelo suspenso Ouviíior 
de I tú Antônio de Almeida Silva Freire alé o auno 
de ISil p;>r correição , que nVUa fez, e concluiu aos 
1-3 de Novembro ue 18-25. Deixou ai juns Provimjn 
tos iegàes j que sa devem cumprir: mas também deixou 
ali gloaas tarriveis, comi as q'ie dnxára em Aphhi 
ja eeusiraías pulo Sr. Coasellieiro Oruellas sem at • 
tenção á a^mma ignorância j e rusticidadc dos homens, 
quíí em ,11 ijáente ssrvem em tacs logarustão afastados, 
« distantes, de qicm os possa çuisr na involuntária 
esgueira. Glazou as custis pagas a 1 Escrivão pelas De- 
vassas geifea da Jaraeirinba, e Diamantinas, por se 
çebarem aboli Ias por uma lei novíssima, diqu.",! é pre 
suraivel não tivessem noticia,, pelo que não havia o 
caso de glosa; mais sim de Provhasato probibiUvõ 
<i'ali por 'diante. ígualmunte gloxoi^ as dispesas feitas 
com os recrutas exigidas pelos Capitão mores n'esta, 
e em outras Villas miis, oomo estava em costme-, 
por dsveríín ser feitas pela Thesouraria Geral (ia Fio 
vincia ; o que também era caso da Provimento para 
o futaro", e riãn eis gloza presente ; 'e finalmente até 
glozou a insignifioant* di&pjza c!e doze mil ©tantosreis 
gastos nas <Festas Reaes do nosso. Augusto Imperador 
«rn a Sua Gloriosa Acclamação ; pelo que ms parece, 

- qne devtm ficar sem eíílito , e aquelles Ofüeiaes da 
Câmara aliviados, assim como advertidos para man^ 
dar fazer livros novos para a Receita , e ü.speaa , o 

1 lungamento des noaniados; qii« os doos cadernos, 
qus naanciarã-o estão em mio estado , e indecentes. 
Asíin o entendo SJÍVO melhor pensamento. São PAU 

Io 22 d« Oitubro de 1827 S Antônio José. Vas s 

Entrando em discussão,  « seguidameiiíe cn: vó- 
tsção cada  nin   dos respectivos artigos ,  foi approvà 
do  o   1.°   szm alteração rs   o  2."   com    o   aditamento 
cs   que  se recomnien Je  ao   Dauctor Ouvidor   <ja Co. 
marca,  qoa o muis  breve  posuivel  faça torreiçáa "na 
"Villa  de   ítanhriem ,   da qual  13 faz nitnção =:   o 3.' 
tal  qual  3    e sobre   o   4.°   depois  de   basíantemente 
«iascutido, oceorreu  empate, por quanto o Sar. Chi 
chono  votou  cia conformidade, do  qae ii'tí!le se pro- 
põem na  parte relativa   k gloza   das   dispezas  feitas 
com  ss custas das  Davassas geraes^   querendo ,  qu« 
li  Câmara fosse absolvida em   attenção   'n   sua rusti- 
cidade,  e ignorância da lei ,  q^e  aboliu taes   Devas- 
sas, ao que acerescentou oSnr. Vas, qus  f.üás mais 
bem recahiria  a   glosa   sobre  o   Juiz ,   e   Escrivão, 
que tirarão simi!h':ntes Devassas contra a disposição 
fca   Ijüi,  de  que  melhor podião ter conhecimento;   e 
pslo  contrario os Snrs.   Gavião,  e Tobias, quejul 
ga>ão   não   ser  attendivel   o   pretexto   de  ignorância/ 
para a silvar  ca rtsponspbilidada ,  pois   debaixo  d1-\ 
tste   titulo, e   com semelhante  exemplo  aucthorisar- 
se-bião  as infracções   das Leis; e que  como obrarão 
«m contraposição íi eiias, paijasssm: coube então ao 

Sn?. Viça Preaidenlô dar ó ssà Tolo de qualidade , à 
qual foi conforma aos dos mesmos Snrs. Gavião, e 

Tobias, e por iss> ficou decidido, que tivesse eífe. 
ctividaie a referida gloza: outro tanto porem uâo 
aconteceu pelo que respeita ás dispezas feitas com os 
recrutas, por isso que a Câmara obrou em obser- 
vância do § 18 do Alvará de 24 de Feverairo cie 

1764, que o Ministro certamente não teve em vig. 
Ias, quando ás glozou, o por tanto foi julgada im« 
procedente, bem como a úva dispezas feitas por 00. 
casião da Faustissima Acclaraaçaa.de S. M. o Im. 
pjiador, o quê tU'Jo «e devia simultaneamente fazer 
constar ao actüál Ooviaor. 

Por esta occas;ã,) julgou aè conveniente delibrí 
S-ar^ que o resaltaJo dos exames, à que o Exin" 
Conselho procedesse nas couta» das Câmaras, íOSüJ 
lançado em rssumo nos respectivos livros de ilècet- 
ta, e Diapeza ,-e assignado depois pelo Snr. Viçjg 
Presidente 

Levantou se a Sessão a 1 hora da tarde, e c\ 
Joaquim Fíonan > da Toledo, Secretario do Gover. 
no a minntei , e fia' escrever. ~ Luiz Antônio Ne- 
ves de Cárctilho '=? Raphael Tobias de Agtdur rá 
Antônio José V<iz s Manóél da Ctinha de Azere- 
do CotUifilio Sousa Cldchorro ss Bernardo José 
Pinto   Gavião Peixoto   cs 

Sçcretriria do Governo fie São Paulo, 3 de ^' ■> 
vembro   de   1827. ,,    Jouquim Fiariaito de Toledo. 

O O RIIE S P O N í) E V CIA S. 
Sr.   Redactor.   Louvores mil ao  nos- 

so   Esm." Conselho   dõ   Governo pov   soa 
muito   Constitucional   deliberação de fazer 
publicar por via do seu Farol as  actas de 
suas Sessoens , dando assim uma prova na- 
da   equivoca, do quanto  marcha , ou mar- 
char deseja a pár do systema Constitucio- 
nal ,  a quem deve sua  existência. Eu   me 
congratulo    pois,   Sr.   Redactor ,   com   os 
nossos  Concidadãos por  esta bem acertada 
medida  do Exm.0 Conselho; e tanEÕ mais, 
quanto ella  oííerece meios ,   e   oceasião  ao 
Publico de expender   suas   opinioens  acer- 
ca  d'aquellas   resoluçoens,  que   üte  pare- 
cerem inenos boasy seguindo-se em   resul- 
tado, qus o Exm.l> Conselho  se aproxima- 
rá   seguro  ao melhor   acerto de suas  deli- 
foeraçoenS.    Assim   ó que,   Sr.   Redactor, 
me  animo   aventurar   aleumas. reíle?:oens 
sobre  duas   resoluçoens,  que   apparecem ; 
uma   na    Sessão  do   10.   de  Gitubro  pp. ; 
outra na de   10   do mesmo   mès.   Na   i;t o 
Exm.0 Conselho indefere ao requerimento de 
Manoel Moreira, e outros Portuguezes , que 
liavíão   sido  recrutados—por nada   terem 
provado  (diz)  em  tempo ,    que a  decisão 
competia ao   Exm.0  Sr.  Yice-Pre-eidente; 
—— óra c|ue se aehavão om praça,  não 
tinha logar seu deferimento pelo Governo j 
por   quanto  a disciplina,  e   governo   eco- 
nômico  da   i^ e 2» Linha     e,  por  conse- 
qüência  as baixas ,  são da privativa   eom- 
petencia do   Governador  das armas   com 
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independência do Presidente da ÍWincia Passemos á outra resolução : esta versa 
«orno prescreve a lei de 20 de Oitnbro sobre o requerimento de Maria Antonia dá 
de 1823 &"—Véniôis logo ao começo d'es- Conceição, que o Ex.mo ConSelbo iiideíere 
te despacbo, tjue elle se funda em umprin- por naò ser {áit) de sua tohipetercia tomar 
cipio íalso=par nada terem provado em cõnbeeimento dVste negocio; mais se üâo era 
tempo j que a decisão competia ao Exm.0 de sua competência ^ "para que dêo-se á 
Sr. Vicé-Fresidente^-j pois quando'é que Ex.ino Conselho ao trabalbo de examüiãl-o 
deixou do competir áo primeiro Magistra- tão miúda j e profundamente, que isem re- 
do da Província velar na guarda das leis, ceio de contradiser-se acaba proferindo— 
e cobibir os abusos das Autoridades, que lhe até mesmo porque reconhecei), e íicoü 'p'ena- 
saõ sugeitas? Quem, segundo a lei ^ entre- mente convencido pelo que,expusera o Capitão 
gou esses Portuguezes para o recrutamento? múr, e «utkenticamente consta por uocumen- 
o Capitaõ-mór: a quem é elle sugeito'1 tos: 1.0 que ella não é viuva; 2.0 que 6 
a.o Exmo. Vice-Presidente í e não compè- mencionado seu filbo foi capciósamcnte ma- 
te ao Sí\ Vice-Presidente vigiar em todo tricutado no Trem para evadir-se ao ser- 
o tempo sobre a legalidade com que os viço .militar: 3.° que seu fexercicio 11'aquel- 
Capitaens mores procedem ao recnuamen- le estabelecimento é nüllo, e illusório: 4'c> 

to?! Dizer mais abaixo o Exm»- Consollio, que ení ser restituidó á 1 a Linha nada mais 
que nao tem logar o deferimento", de Jiai- Safeis, do que cumprir o.Alvará de 2-4 de 
xa aos Portuguezes , por que—ura que já Fevereiro &- &c. S.0 íiiialineiitci que úão era 
se acbavaõ com praça, a disciplina, e .verídica a raánêíra, por que allegava ter-se 
governo econômico da i^ e aí liuna, saõ procedido ao indicado recrutamento^:? Ora 
da privativa competência do Governador eis-aqui cinco fundamentos , que o Ex;'

mo 

das armas=: é , ao que  parece, coilfundir Conselho  traz como provas de  não ter lo- 
cousas em si mui distinctas , e ( o que 
é mais ) é admittir um principio fal- 
so na accepçaõ, em que aqui é tomado , 
Um principio usurpador da autoridade do 
Presidente da Provincia—-por cjuanto na- 

gar uma p.etenção, que primeiro afílrmá- 
ia não ser^e sua competência-,- Seja-me 
entretanto Jicito entrar na análise de cada 
um d'estes fundamentos, começando pe- 
la inculcadà. informação    do Capitão  mor 

> . yi^.    . . .       Vi   — 
da tem de commum com a disciplina e ^A que vêin Com eífeito aqui essa iiilbrma- 
governo econômico das armas o exame ção?.pois um Capitão-mór infornia sobre 
que S. Exc-a fizesse dos titulos , pelos soldados Milicianos? Onde estava o Coro- 
quães fora alguém recrutado pelo Capitão nel do .Batalhão? como se explica seu si- ' 
mór das Ordenanças, e , conbecendo , que lencio?-^-De que natureza são esses autlien- 
estão em contravenção ás leis, ordenar, íicadoS documentos de José Joaquim Pi- 
que se lhe dê baixa— ; não se tracta a- 
qui de' ordens do dia, de manejos, cie 
mostras, de nomeaçoens cFeste ,'ou d'quél- 
le Ofiicial , para esta , ou aquellá diligen- 
cia , e outras cousas de semelhante natu- 
reza, que propriamente constituem o com- 

1 1     i.        , <rv      ■  •.,*    „,        oa lei  é pelo menos eiri ssa favor. Demos de bará- 
mando econômico das armas. O ra isto , pa-    t^ ^ g|u filíio fossa cíípi?iosamcnte lí!Etricul9t!o no 

rece, não pôde ser ignorado pelos illustrados'.^ríeuí:   q^e ae se^ae?  castigue se o ínspector  d'elle, 
quèilludio â Li, matriculando um empregado capció . 
síimente. Esta mesma conseqüência applica sie ao 3". 
fHiidamento; nenliürea outra se infere; por quanto 
não há ki , que obrigue alguém ao castigo, que a 
o.itrem é devido Ao 4o. objécta se a iseguinte obser- 
vação. Era O filho ria .sapplk'íiute Rlilieiano? era: 
é ademais canado? é : j/ha notiiao Alvará, Aviso, 
e InstrucÇocns , aiguia artigo , que mamia passar um. 
Soldado fililic'ano para a   Ia.   linha sera  ter este cri- 

res da Assumpçao, que produziao a  convítí* 
ção do Esm". Cv.nsellio relativamante h matéria dos 
ciaco artigos r Qup.i é o dòconisiito, q; e pode pro 
var,que não é viúva uraa Euiher, cujo marido partir, 
há 1S annos, para as eâmpanhas do Sul, de quem 
desde então não houve a mais leve floticia ? De facto 
cia   é  viuva:  a pí-iisumpçã')  é   fortíssima:  o espirito 

Membros do Exm0- Conselho. Que um 
tal principio é usurpador da autoridade do 
Presidente prúva-se com a seguinte hypo- 
these. Supponba-se, que o Exm0' Com- 
mandante das Armas mandava de auto- 
ridade própria (quodabsit) sentar praça 
em um homem contra todo o direito 5 
e por que este tal já tivesse, por uma 
violência , jurado bandeiras £ naõ poderia 
o Presidente tomar conhe.cimentpd'este ca- 
so ?  naõ lhe competiria pela lei de 20 de 

me alnjum'   nao : j nraníía , que a um , i homem  essa- 
dó se re«rute para a Ia. liuha f não : estA ppia dtst.rm- 
«!o > ao  que parece, mais   este   fundamento .Resta o 
Ô*.   O  filho   da  supplicante    só  podia, ser   recr fatio 
por oraem   especiBl do   Exm'. Sr.   Vice Presidtiite, 
ou do   Capitão môr,ou dó  ^xn!6. CommanÚErite das 

Oitubro   algum   prpcesSO contra   CSta  COll-     armas: na Ia. hypothése tempti uip despotismo de Ca- 
dueta ille«al do Commandante  das  armftS ?     P^o Gíneral: na 2a. cousamaudiU, o Capitão mói 
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ááa Órdenanças coai mando na 2a. linha; c o Coronál timà hèm entendida  Curiosidade, proseguí 
doBualháo?!... na 3a um despotismo igual ao 1"; historia d'estes recrutas, e vim a saber. 
bem que o amor  da verdade ma   antonsa com factos ,                    1         j                i-                   •' 
à nào  admittir  esta ultüaa   possibilidade, tnui espe- que sendo  eües chegados no dia   anterior, 
cialmente no caso em questão i   Da mais j que tan o não quizerão que se lhes tirassem as corren- 
ser   ou náj veridica a maneira alle-ada, porque foi o ^   ser apreseiltados   com ellas ao 
Miliciano recrulaio  pára  a  Ia. Linha para u*r-se iS- ' '•.      _,          ,1       1   V<                              i 
to como futiiiamcnto   de não   ter loffar   a   pertenção Jix.m» Conselho do t/overno, o qi^l, corres- 
Ca Suoplicaats ? !  Campre notar da passagem   o final pondendo á bem íundada  opinião ,1 e confi- 
cWres.inçao    pelo  que  toca   á   representação   de anc;l    que   de suas pessoas fixerão OS Paulis- 
José  .fouqmm   P.re» daAfSumpçao; por ells vieaaos ,.  _ .      ^             /•          l   „„ J■„^ „.,„ „  t„i í' 
110 con!ieeimento, deque este velho enfermo fora tara      *'"          " 
btm r.ícr tajo. 

Queira pois,   Sr. Redactor,  publicar eatas refle. 

tas , ordenou ( como se diz ) que o tal Com- 
maudante fosse cliamado â esta Cidade. 

Oxalá que não fique só n'istü a cor- 
recção que merece, mas sim que, forma- 
da a culpa, se execute a Lei. 

Em quanto, Sr. liedactor, as ordens 
dò Governo, fundadas em Lei, forem des- 

Sr.    liedactor—Subindo   hontem 27    presadas, este, perdida a força moral,'e sem 
do corrente Oitubro pelo  largo  da  Sé en-    respeito, convidará por sua frouxidão á no- 

xõ,'.-s, que concorrerão tnlvea para dar uma idéa de 
que entr-a nós j'a vai existiujo isto, qüa se ebama 
'opinião Publica- certo, fcr. RedüCtor, que ea não 
tioj ,  senão 

Um zelador dó credito dó Conselho. 

contrei com 3  homens   carregados   d'uma vos attentados: nao  digo, que se acha n'- 
gi-ossa corrente,   e acorapanahados  por   3 este estado,  mas é resultado   i-nfallivel da 
soldados  de   2a   La  com  bayonetas náas ; falta de castigos; e os abasos sobre esta ma- 
enternecido  como succeder deve   á  todo o teria   são cm  alguma quantidade, e as cor- 
lium mo coração com a vista d'aquel[es cies- recções ainda não constituem unidade: nãa 
graçadòs, que suppuz  réos d'algum crime-, seja a Consí-itaição uiii vão phantásmá.' 
perguntei , c|uem erão j e o que tisihão feito? llecrutem-se os liomens pela Lei disi- 
Qiie resposta   teria eu?!   São 3 pobres re- gnados., não solfrão porem oppressões,  c[ue 
crutas, que o actual Commandante da Vil- não merecem, nem entrem, depois de mar-. 
ia  de Mogi-mirim euvia-os para o serviço char centos cie legõas, carregados de ferros 
de   i»- L* , em conseqüência do permanen- por uma Cidade d'ümEstado Constitucional. 
te recrutamento , que não cessa n'esta Pro- 
víncia.   Tal foi , Sr. Hedaclor , a resposta, 
que ouvi, e que suscitou-me varias con- 
sideraçoens: dice com-migo rn= eis aqui 
lima das coisas, que faz aos homens iior- 
rorisar-se só com a idéa d' um recrutamen- 
to !  eis aqui o  pouco,   ou  nenhum  caso. 

Se o author de tão nefaudo crime vies- 
se do mesmo modo, depois da experiên- 
cia, acosturaar-se-hia a respeitar mais seus 
semelhantes. 

'Níí'O sou excessivo, Sr. líedactor, re- 
flicta , e verá se o que digo, é oü não ver- 
dade j  e se um tal Commandante poderá a- 

' em que se estimão as ordens do Governo mar sua Pátria, que não é senão a tota- 
d'esta Provincia ! eis aqui a ãbservancia lidade de seus compatriotas, á quem nao 
que tem as leis, encorrentando-se homens, tem amor, sendo por isso aborrecido'.por 
que crime algum não commetterão , e que todo o coração sensivel, que se míetessa pe- 
nem culpa tem do Estado precisar de íbr- ló meltiòramento da sorte d'est.esdesgraçados 
ças militares ! 3Je que serve a Portaria que recrutas votados cjuas^iámesina dos cloHBeará. 
oExtn.0 Vice-Presidente da Provincia man- Ao passo cjue vem ser alistados em li- 
dou publicar em o Earól? Porque não são nia classe honrosa, estes homens, que de- 
castigados exemplarmente esses Comraan- pois talvez vão fazer frente ao inimigo, de- 
dantes deshumanos que despidos, eextra- fender os Direitos da Kação, e a segurnai- 
nhos á todos os sentimentos do homem mo- ça d'esse mesmo Commandante, sua vida, 
ral, e pelo contrario afferrados á mais in- e propriedades, são condusidos sem diíe- 
faüie. arbitrariedade, oecupão Postos, para rença alguma dos maiores criminosos! ! 
«trácíar seus concidadãos como inimigos. Os homens pois, isto é, o numero dos 
e só s'empregãoem transgredir as Leis, que que pensão, esperão do Ex.1"" Conselho, 
á humanidade favorecera ? rectidão, e Justiça; e eu como n'isto me per- 

Cheio de indignação contra esse Com- suado que propendopela humanidade, eex- 
mandante de Mogi-mirim que tão despo- ecução das Leis, firmado na razão honro- 
ticamente   menoscaba   ordens   superiores; me em ser n^ 
instigado por meu  gênio   e  até mesmo por O anti-despota. 

S. PAULO NA IMPllEKSA- DE 110A E C,    - 


